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RESUMO 

 

 

Este trabalho de Conclusão de Curso, “Educação Inclusiva e a 

Responsabilidade do Município”, trata de uma reflexão da responsabilidade do 

município frente à qualidade da Educação Inclusiva Municipal.     

 

Analisamos que a Constituição Federal (1988) garante aos municípios 

federados a aplicação mínima dos recursos provenientes de impostos municipais, 

incluídas as transferências constitucionais, na proporção mínima de 25% para a 

Educação, favorecendo a municipalização e a descentralização do ensino.  

 

Com este recurso, o município deve atuar com prioridade na Educação 

Infantil e no Ensino Fundamental, possibilitando a Política da Educação Inclusiva 

nestes segmentos.    

 

Sendo assim, o município com responsabilidade e sensibilizado com a 

questão da inclusão, administra de maneira adequada este recurso, bem como 

aquele proveniente do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB e, se necessário, 

a aplicação de outros recursos próprios municipais para atender a comunidade com 

qualidade. 

 

Para tanto, realizamos uma pesquisa sobre as Políticas Públicas, os Marcos 

Históricos e Normativos da Educação Inclusiva e a Municipalização do Ensino e para 

ilustrarmos estes contextos, citamos o trabalho responsável do Município Paulista de 

Itatiba.    

 

Palavras - chave: educação, inclusiva, município, responsabilidade e Itatiba. 
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ABSTRACT 

 

This work, "Inclusive Education and Responsibility of a Municipal District", deals 

with the responsibility of the municipal districts in providing high-quality inclusive 

education. 

According to the Federal Constitution (1988), every municipal district must 

spend at least 25% of the municipal funds in education. In addition, the municipal 

district must manage the funds coming from the public foundation: FUNDEB: Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação with responsibility. In any case, primary education should 

always be given high-priority and be inclusive. 

In this work, we discuss the public policies related to education and the role and 

responsibilities of the municipal districts. As an example, we comment about the 

municipal district of Itatiba. 

Key words: education, responsibility, Itatiba, municipal district, inclusive. 
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I - INTRODUÇÃO 

Com a Constituição Federal de 1988, as políticas públicas foram marcadas por 

um intenso processo de descentralização das responsabilidades de gestão e dos 

recursos financeiros para os municípios. 

Especialmente a descentralização das políticas sociais e educacionais adquiriu 

um lugar de destaque na agenda pública brasileira e, por esse motivo, passou a ser 

objeto de tratamento amplo e diversificado da literatura e de instituições de 

assessoria às políticas públicas em geral. 

Os municípios federados com a municipalização da educação passaram a ter 

uma autonomia e uma responsabilidade na qualidade da educação municipal, tendo 

que administrar os seus recursos financeiros e humanos . 

A inclusão escolar da pessoa com necessidades educacionais especiais é um 

tema de relevância e vem ganhando espaço cada vez maior em debates e 

discussões que explicitam a necessidade de a escola atender as diferenças 

intrínsecas à condição humana. É por esta razão que justificamos a pertinência da 

discussão proposta neste trabalho. 

Até pouco tempo, os profissionais da educação acreditavam que a educação 

em escolas especiais era a melhor solução para as crianças com deficiência, pois 

elas poderiam usufruir de atenção direcionada às suas dificuldades. Entretanto, essas 

crianças acabavam sendo excluídas do convívio social. 

 Atualmente, acredita-se que a inclusão desses alunos em sala de ensino 

regular seja a melhor estratégia de consolidar tanto o desenvolvimento pedagógico 

quanto o convívio social, tendo em vista a conscientização e preparação da 

sociedade para a construção de uma melhor qualidade de vida a todos, não 

ignorando as diferenças, mas identificando-as, considerando as necessidades 

especiais nos projetos e políticas sociais e educacionais.   

Desta forma, o objetivo deste trabalho consiste em sensibilizar os gestores 

municipais sobre a responsabilidade do município na qualidade do atendimento à 

comunidade na Educação Inclusiva, promovendo ações conjuntas e integradoras nas 

diferentes secretarias municipais, nos diversos segmentos da sociedade civil e do 
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poder público, para que as pessoas com necessidades especiais tenham realmente 

um atendimento adequado e especializado. 

A metodologia utilizada neste trabalho foi o da pesquisa bibliográfica 

documental, principalmente da Biblioteca Ivan Fleury Meirelles do Centro de Estudos 

e Pesquisa da Administração Municipal - CEPAM, onde se encontra um acervo bem 

específico sobre Políticas Públicas e temas correlatos. 

Para esta pesquisa, sentimos a necessidade de escolhermos um município 

para ilustrarmos a responsabilidade municipal na Educação Inclusiva. Esta escolha 

ocorreu com a cidade paulista de Itatiba, que desenvolve um atendimento à 

comunidade com eficiência.     

O trabalho de Conclusão de Curso “Educação inclusiva e a Responsabilidade 

do Município” é apresentado em capítulos para que possamos descrever e analisar o 

importante papel do município na qualidade da inclusão:  

Capítulo I - Políticas Públicas: Processo de Participação: analisamos o 

conceito de Políticas Públicas e Processo da Construção Participativa, esclarecendo 

o que vem a ser a questão pública;  

Capítulo II - Marcos Históricos e Normativos da Educação Inclusiva: 

apresentamos os principais marcos históricos, leis, portarias e decretos para o 

conhecimento da trajetória da Educação Inclusiva no Brasil;  

Capítulo III - Municipalização do Ensino: O Papel Responsável do Município: 

analisamos o histórico da municipalização, seus componentes e a autonomia 

municipal; 

Capítulo IV - O Município de Itatiba: Responsabilidade na Educação Inclusiva: 

apresentamos a experiência do município paulista de Itatiba, que atua com 

responsabilidade na Educação Inclusiva.  

Este trabalho, ao expor a experiência do município de Itatiba, torna-se um 

convite para que outros sigam seu exemplo de empenho e interesse para a 

construção efetiva de uma rede pública de educação inclusiva.   
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II. DESENVOLVIMENTO 

Capítulo I - Políticas Públicas: Processo de Partic ipação  

Ao falarmos sobre Educação Inclusiva em um contexto público, é necessário 

analisarmos o que vem a ser essa questão pública, que está inserida nas Políticas 

Públicas da União, Estados e Municípios.  

Desta forma, “Políticas Públicas” são diretrizes, princípios norteadores de ação 

do poder público; regras e procedimentos para as relações entre poder público e 

sociedade, mediações entre atores da sociedade e do Estado. São, nesse caso, 

políticas explicitadas, sistematizadas ou formuladas em documentos (leis, programas, 

linhas de financiamento) que orientam ações que normalmente envolvem aplicações 

de recursos públicos.  

Alguns aspectos precisam ser considerados no processo de formulação de 

políticas públicas, no momento em que a sociedade civil é chamada à dele participar, 

como: 

·  Identidade: iniciativas de proposições para responder questões. Constitui 

um elemento importante no processo de formação de identidade coletiva dos atores 

sociais; 

·  Plataformas políticas: as políticas públicas expressam o sentido do 

desenvolvimento histórico – social dos atores sociais na disputa para construir a 

hegemonia. Refletem, pois, as concepções que têm do papel do Estado e da 

sociedade civil, constituindo programas de ações que respondem as suas carências e 

demandas; 

·  Mediações institucionais: as políticas públicas que traduzem mediações 

entre interesses e valores dos diversos atores que se defrontam em espaços públicos 

para negociar soluções para o conjunto da sociedade ou determinados grupos 

sociais; 

·  Dimensão estratégica: as políticas públicas diretamente ligadas ao modelo 

econômico e à constituição de fundos públicos que assumem aspecto estratégico 

quando se constituem referência e base para a definição de outras políticas ou 

programas em determinadas áreas.  
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As opções estratégicas devem considerar, ao mesmo tempo, as inovações 

tecnológicas e a reestruturação produtiva e os seus efeitos sobre o emprego e o 

agravamento das desigualdades sociais, buscando-se alternativas que redirecionem 

o emprego não apenas de forma compensatória, que torna seus beneficiários meros 

objetos da assistência, mas que os tornem cidadãos ativos, contribuindo, por meio de 

novas formas de inserção social, para o desenvolvimento da sociedade. 

As políticas públicas traduzem, no seu processo de elaboração e implantação 

e, sobretudo, em seus resultados, formas de exercício do poder político, envolvendo a 

distribuição e redistribuição de poder, o papel do conflito social nos processos de 

decisão, a repartição de custos e benefícios sociais.  

Como o poder é uma relação social que envolve vários atores com projetos e 

interesses diferenciados, e até contraditórios, há necessidade de mediações sociais e 

institucionais, para que se possa obter um mínimo de consenso e, assim, as políticas 

públicas possam ser legitimadas e obter eficácia. 

Desta forma, políticas públicas são um processo dinâmico, com negociações, 

pressões, mobilizações, alianças ou coalizões de interesses. Compreende a 

formação de uma agenda que pode refletir ou não os interesses dos setores 

majoritários da população, a depender do grau de mobilização da sociedade civil para 

se fazer ouvir e do grau de institucionalização de mecanismos que viabilizem sua 

participação.  

É preciso entender composição de classe, mecanismos internos de decisão 

dos diversos aparelhos, seus conflitos e alianças internas da estrutura de poder, que 

não é monolítica ou impermeável às pressões sociais, já que nela se refletem os 

conflitos da sociedade.    

Na sociedade civil também há uma diversidade de interesses e de visões que 

precisa ser debatida, confrontada e negociada, buscando-se um consenso mínimo. 

Essa formulação atualmente se torna complexa devido à fragmentação das 

organizações, apesar de algumas iniciativas de articulação em alguns setores.  

Alguns elementos de conteúdo e de processo na estruturação das políticas 

públicas já estão claros, tais como: sustentabilidade, democratização, eficácia, 

transparência, participação e qualidade de vida. Esses elementos precisam ser 
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traduzidos contudo em parâmetros objetivos, para que possam nortear a elaboração, 

implementação e avaliação das políticas públicas.   
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Capítulo II - Marcos Históricos e Normativos da Edu cação Inclusiva  

Para compreendermos a trajetória da Educação Inclusiva no Brasil é 

necessário conhecermos os principais marcos históricos, leis, portarias e decretos, 

extraídos de documentos oficiais, para analisarmos todo o processo de inclusão.  

No Brasil, o atendimento às pessoas com deficiência teve início na época do 

Império com a criação de duas instituições: o Imperial Instituto dos Meninos Cegos, 

em 1854, atual Instituto Benjamin Constant – IBC, e o Instituto dos Surdos Mudos, em 

1857, atual Instituto da Educação dos Surdos – INES, ambos no Rio de Janeiro. 

No início do século XX é fundado o Instituto Pestalozzi – 1926, instituição 

especializada no atendimento às pessoas com deficiência mental; em 1954 é fundada 

a primeira Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE e, em 1945, é 

criado o primeiro atendimento educacional especializado às pessoas com 

superdotação na Sociedade Pestalozzi, por Helena Antipoff. 

Várias Leis, Portarias e Decretos foram publicados para reforçar o “direito das 

pessoas com deficiência” de participarem do Ensino Público Regular, com matrícula 

preferencial e com os devidos apoios especializados. Segue abaixo os principais 

marcos normativos: 

·  A Lei nº 9.394/96 de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (versão atual 

das Leis 4.024/61 e 5.692/71 da LDB), no capítulo V – Da Educação Especial: 

artigo 58º : ”Entende-se por educação especial, para os efeitos 

desta Lei, a modalidade de educação escolar, oferecida 

preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos 

portadores de necessidades especiais”, no inciso I,” haverá, quando 

necessário, serviços de apoio especializado, na escola regular para 

atender as peculiaridades da clientela de educação especial”, inciso 

II, “o atendimento educacional será feito em classes, escolas ou 

serviços especializados, sempre que, em função das condições 

específicas dos alunos, não for possível a sua integração nas 

classes comuns de ensino regular”, inciso III,  “a oferta de educação 

especial, dever constitucional do Estado, tem início na faixa etária 

de zero a seis anos, durante a educação infantil”;     
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Como também: 

artigo 59º: “Os sistemas de ensino assegurarão aos 

educandos com necessidades especiais”, inciso I, “currículos, 

métodos, técnicas, recursos educativos e organização e 

organização específicos, para atender às suas necessidades”, 

inciso II, “terminalidade específica para aqueles que não 

puderem atingir  o nível exigido para a conclusão do ensino 

fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração para 

concluir em menor tempo o programa escolar para os 

superdotados”, inciso III, “ professores com especialização 

adequada em nível médio ou superior, para atendimento 

especializado, bem como professores do ensino regular 

capacitados para a integração desses educandos nas classes 

comuns”. 

·  A Constituição de 1988 registrou o direito público à educação de todos os 

brasileiros, inclusive os deficientes, estes preferencialmente junto à rede regular de 

ensino. A partir daí torna-se mais presente a discussão da Educação Inclusiva nos 

espaços da legislação educacional da União, Estados e Municípios. Em 1989, a Lei 

nº 7.853, que dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência, reafirmou a 

obrigatoriedade da oferta da educação especial em estabelecimentos públicos de 

ensino: 

“a matrícula compulsória em cursos regulares de 

estabelecimentos públicos e particulares de pessoas portadores 

de deficiência capazes de se integrarem no sistema regular de 

ensino”; e definiu como ato de “recusar, suspender, procrastinar, 

cancelar ou fazer cessar, sem justa causa, a inscrição de alunos 

em estabelecimento de ensino de qualquer curso ou grau, 

público ou privado, por motivos derivados da deficiência que 

porta”. 

·  O decreto que regulamenta a Lei, publicado dez anos depois, Decreto nº 

3.298, de 20.12.1999, explicita que os serviços de educação especial serão ofertados 

nas escolas públicas e privadas: 
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“mediante programas de apoio para o aluno que está 

integrado no sistema regular de ensino, ou em escolas 

especializadas   exclusivamente quando a educação das 

escolas não puder satisfazer as necessidades educativas ou 

sociais do aluno ou quando necessário ao bem estar do 

educando”. 

·  O Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei nº 8.069/90, reforça os 

dispositivos legais, título I – Das Disposições Preliminares: 

artigo 5º : “Nenhuma criança ou adolescente será objeto 

de qualquer forma de negligência, discriminação exploração, 

violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer 

atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais”. 

No título II – Dos Direitos Fundamentais, capítulo IV – do Direito à Educação, à 

Cultura, ao Esporte e ao Lazer: 

artigo  53º: “A criança e o adolescente têm direito à 

educação, visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, 

preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o 

trabalho, assegurando-lhes: I- igualdade de condições para o 

acesso e permanência na escola”;  

Como também, 

artigo 54º: “É dever do estado assegurar à criança e ao 

adolescente: III – atendimento educacional especializado aos 

portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular de 

ensino”; 

Ainda no, 

artigo 55º : “Os pais ou responsável têm a obrigação de 

matricular seus filhos ou pupilos na rede regular de ensino”.             
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·  A Convenção da Guatemala (1999), promulgada no Brasil pelo Decreto nº 

3.956/2001��afirma que as pessoas com deficiência têm os mesmos direitos humanos 

e liberdades fundamentais que as demais pessoas, definindo como discriminação 

com base na deficiência, toda diferenciação ou exclusão que possa impedir ou anular 

o exercício dos direitos humanos e de suas liberdades fundamentais. Esse Decreto 

tem importante repercussão na educação, exigindo uma reinterpretação da educação 

especial, compreendida no contexto da diferenciação adotada para promover a 

eliminação das barreiras que impedem o acesso à escolarização.��

·  A Declaração de Salamanca, encontro Mundial realizado em 1994, 

sobre Educação Especial, passou a influenciar a formulação das políticas públicas da 

Educação Inclusiva. O evento, organizado pelo Governo da Espanha em Cooperação 

com a Organização das Nações Unidas (ONU) para Educação à Ciência e Cultura 

(UNESCO), teve como objetivo informar e propor políticas e guias de ações 

governamentais, de organizações e outras instituições na implementação de 

princípios, política e prática em Educação Especial. 

·  A Lei nº 10.436/02 reconhece a Língua Brasileira de Sinais: 

artigo 1º:  “É reconhecida como meio legal de 

comunicação e expressão a Língua Brasileira de sinais – Libras 

e outros recursos de expressão a ela associados, determinando 

que sejam garantidas formas institucionalizadas de apoiar seu 

uso e difusão, bem como a inclusão da disciplina de Libras como 

parte integrante do currículo nos cursos de formação de 

professores e de fonoaudiólogas”. 

·  A Portaria nº 2.678/02 aprova diretriz e normas para o uso, o ensino, a 

produção e a difusão do Sistema Braille em todas as modalidades de ensino, 

compreendendo o projeto da grafia Braille para a Língua Portuguesa e a 

recomendação para o seu uso em todo o território nacional. 

·  A Portaria nº 657/2002, adota diretrizes e normas para o uso e ensino do 

Soroban: 
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 “no uso de suas atribuições, e considerando o interesse 

do Governo Federal de adotar para todo o País, diretrizes e 

normas para o uso e o ensino do Soroban (Ábaco), bem como 

de difundir seu uso como recurso aplicado ao  desenvolvimento 

sócio-acadêmico das pessoas com deficiência visual, e a 

evolução didática e pedagógica no âmbito educacional que 

passa a exigir sistemática avaliação e modificação de 

procedimentos metodológicos e técnicos, para o ajustamento do 

educando com deficiência visual na vida escolar comum; 

considerando a necessidade de estabelecimento de permanente 

intercâmbio entre os profissionais e informações sobre o uso do 

Soroban”. 

·  O Decreto nº 6.094/2007 estabelece dentre as diretrizes do compromisso 

“Todos pela Educação”, a garantia do acesso e permanência no ensino regular e o 

atendimento às necessidades educacionais dos alunos, fortalecendo a inclusão 

educacional nas escolas públicas. 

 Em 2003, o Ministério da Educação cria o programa Educação Inclusiva: 

direito à diversidade, visando transformar os sistemas de ensino em sistemas 

educacionais inclusivos, que promove um amplo processo de formação de gestores e 

educadores nos municípios brasileiros para a garantia do direito de acesso de todos à 

escolarização, à organização do atendimento educacional especializado e à 

promoção da acessibilidade. (Ministério da Educação, 2003)  

Em 2004, o Ministério Público Federal divulga o documento “O acesso de 

alunos com Deficiência às Escolas e Classes Comuns da Rede Regular”, com o 

objetivo de disseminar os conceitos e diretrizes mundiais para a inclusão, reafirmando 

o direito e os benefícios da escolarização de alunos com e sem deficiência nas 

turmas comuns do ensino regular. (Ministério da Educação, 2004)  

A Convenção sobre os direitos das pessoas com deficiência, aprovada pela 

Organização das Nações Unidas (ONU) em 2006, da qual o Brasil é signatário, 

estabelece que os Estados devam assegurar um sistema de Educação Inclusiva em 

todos os níveis de ensino, em ambientes que maximizem o desenvolvimento 

acadêmico social compatível com a meta de inclusão plena, adotando medidas para 

garantir que: 
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a) As pessoas com deficiência não sejam excluídas do 

sistema educacional geral sob alegação de deficiência e que as 

crianças com deficiência não sejam excluídas do ensino 

fundamental gratuito e compulsório, sob alegação de deficiência; 

b) As pessoas com deficiência possam ter acesso ao 

ensino fundamental inclusivo, de qualidade e gratuito, em 

igualdade de condições com as demais pessoas na comunidade 

em que vivem.  

Em 2007, no contexto do Plano de Aceleração do Crescimento – PAC, é 

lançado o Plano de Desenvolvimento da Educação – PDE, reafirmado pela Agenda 

Social de Inclusão das Pessoas com Deficiência, tendo como eixos a acessibilidade 

arquitetônica dos prédios escolares, a implantação de salas de recursos e a formação 

docente para o atendimento educacional especializado. (Ministério da Educação, 

2007)  

Desta forma a partir da década de 90, as pessoas com necessidades 

educacionais especiais vêm sendo protegidas por leis, decretos e documentos 

federais para garantir seus direitos e acesso com qualidade nas redes públicas.    
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Capítulo III - Municipalização do Ensino: O Papel Re sponsável do Município  

Ao tratarmos do tema “A Educação Inclusiva e a Responsabilidade do 

Município”, precisamos obrigatoriamente mencionar o processo de Municipalização 

do Ensino, da descentralização da Educação Nacional aos Municípios Federados.   É 

importante o estudo do Histórico, da Gestão Municipal, do Regime de Coloração, das 

Leis Orgânicas Municipais, dos Planos Municipais da Educação, o papel dos 

Conselhos Municipais e do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB. 

1- Histórico 

A história da Municipalização do Ensino no Brasil teve início no final do Estado 

Novo (1945) e concretizou-se com a Lei de Diretrizes e Bases nº 4024/61. 

Compreende-se assim que a história da democratização política do país nesse 

período consagrou o princípio da descentralização, quando a Constituição de 1946 

trouxe avanços significativos com relação à descentralização.  Este fato não ocorreu 

com as Constituições de 1967 e 1969, que tinham características centralizadoras em 

função da política do Regime Militar. 

Um marco importante com o fim do regime militar foi, em 1985, o movimento 

de secretários municipais de educação, tendo como resultado a criação da União dos 

Dirigentes Municipais de Educação – UNDIME (1986), que nasceu em meio a 

interesses contraditórios e que colocava como necessário o incentivo ao processo de 

municipalização, por meio da descentralização e acompanhamento da alocação de 

recursos, bem como a delimitação das competências das três esferas de poder 

público: federal, estadual e municipal, além de uma ampla reforma tributária.  
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A Constituição Federal de 1988, com relação à municipalidade, situa o 

município como espaço real de poder e não como mero executor de decisões 

tomadas em outras instâncias, ao dar autonomia aos municípios para a criação de 

sistemas municipais no artigo 212º,§ 2º, determinando que “para efeito do 

cumprimento do disposto no “caput” desse artigo, serão considerados os sistemas de 

ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na forma do artigo 213º”.  

Além disso, amplia o poder municipal permitindo a ele a elaboração da sua lei 

orgânica e eleva o município à categoria de entidade federada no artigo 18º. 

(Constituição Federativa do Brasil, 1988)  

Na década de 1990, a discussão em torno da municipalização / 

descentralização do ensino implica em uma revisão do sistema educacional e um 

estudo que ajude a compreender as mudanças na concepção de escola pública, 

entendendo que os pontos que fazem referência são de cunho político, pedagógico e 

estrutural. O que está em discussão é a questão da qualidade do ensino e a oferta de 

oportunidades iguais de educação, é a valorização da escola pela sociedade por meio 

do mecanismo da descentralização. 

Assim, é nesse contexto que a idéia sobre municipalização começa a ganhar 

força. Alguns posicionamentos reforçam o debate, quando dizem que a 

democratização da sociedade, mesmo que seja no nível do discurso, acontecerá com 

o fortalecimento da autoridade municipal. Seria a busca do aprimoramento das 

instituições democráticas por meio da existência de núcleos municipais bem 

organizados como Conselhos Municipais, uma das formas de contribuir com as 

instituições democráticas.    

2- A Gestão Municipal 

Conforme visto acima, a Constituição Federal de 1988 possibilitou aos 

municípios criarem seus próprios sistemas de ensino, atribuindo aos mesmos 

autonomia na formulação de suas políticas públicas educacionais. 

Assim, foi facultado aos municípios o direito de emitir normas e a estabelecer 

políticas, viabilizando, com isto, a implantação do Regime de Colaboração e não mais 

a manutenção de relações hierárquicas entre as três esferas políticas de poder 

(União, Estados e Municípios), pelo menos no âmbito da lei.  
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É importante sublinhar que a definição clara de competência dos municípios 

para a instituição de seus próprios sistemas de ensino decorre mais das definições 

previstas na Lei de Diretrizes de Bases da Educação nº 9.394/96. 

Desta forma, os municípios para enfrentarem essa autonomia, viram-se diante 

de desafios concernentes: participação no Regime de Colaboração, de forma 

solidária, junto aos Estados e à União, na formulação de suas Leis Orgânicas, na 

elaboração dos Planos Municipais e na constituição de seus Conselhos de Educação.      

 

3- O Regime de Colaboração 

A implantação do processo de descentralização e a municipalização criaram o 

Regime de Colaboração, ou seja, a divisão de responsabilidade entre a União, Estado 

e Município.    

Este Regime Compartilhado entre as esferas de Governo, a qualidade 

democrática das relações irá, no decorrer dos anos, determinar se houve realmente 

transferência do poder decisório ou simplesmente deslocamento de problemas e 

encargos, que implicam, muitas vezes, na privatização dos serviços públicos.  

Observamos ainda que, a distância entre as políticas públicas executadas 

pelos governos federais e estaduais em relação aos Municípios, muitas vezes, 

desconsideram as suas prioridades e especificidades locais, acabando também por 

se limitarem às ações de cunho administrativo e político-institucional.  

4- Leis Orgânicas Municipais 

Um primeiro reflexo gerado pela atribuição de uma maior autonomia aos 

Municípios refere-se à elaboração das Leis Orgânicas Municipais - LOMs,  podemos 

ser chamadas de “Constituições Municipais”. 

A administração municipal moderna e eficiente deve estar sempre em processo 

de transformação e atualização para acompanhar a realidade e enfrentar novas 

situações, dentre elas o exercício da função de legislar. 



 
 

33 

A revisão das Leis Orgânicas é tarefa que se impõe às Câmaras Municipais e 

não necessitam reproduzir as disposições constitucionais contempladas tanto na 

Constituição Federal quanto na Constituição Estadual, em virtude que os municípios 

já se submetem independentemente de disciplinamento orgânico. 

As peculiaridades de cada município devem ser observadas pelos seus 

representantes no momento da revisão ou elaboração das Leis Orgânicas Municipais, 

sempre adequando as preocupações e metas do Poder Local, e propiciando uma 

administração eficiente e adequada da questão pública, ou seja, neste trabalho da 

Educação Inclusiva.  

 

5- Os Planos Municipais da Educação 

No contexto da descentralização e municipalização da Educação, a formulação 

de um Plano de Educação Municipal constitui um instrumento de muita importância 

para a implantação e gestão dos sistemas municipais de ensino. 

O Plano de Educação Municipal deve fazer parte integrante do conjunto de 

estratégias político-educacionais dos municípios, com a participação de vários atores 

sociais na sua elaboração, a partir do conhecimento das reais necessidades locais. 

Isto porque, acima de tudo, ele deve ser um Plano factível e executável em curto 

prazo (em geral, de quatro anos) pela Secretaria Municipal da Educação.   

6- Conselhos Municipais  

As modificações introduzidas pelo processo de descentralização e 

municipalização das políticas públicas, como Conselhos Municipais, desempenham 

um papel estratégico como instrumentos do processo da autonomia dos municípios.   

As gestões municipais devem ver os Conselhos não como um empecilho, mas 

como um parceiro nas decisões. É importante considerar que os Conselhos possuem 

três funções básicas para o processo de fortalecimento da gestão descentralizadora 

local: primeiro, são instâncias colegiadas deliberativas, segundo, órgãos consultivos, 

principalmente ao assistir a autoridade local no processo de planejamento das 

políticas públicas e terceiro, referem-se ao caráter fiscalizador. (Conselhos Municipais 

das Áreas Sociais, CEPAM 1999) 
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Os Conselhos Municipais interagem com a Secretaria Municipal da Educação 

com vistas à atuação do Plano Municipal da Educação. Além deste aspecto, 

permitem a participação da sociedade civil, do poder Público na fixação dos rumos da 

educação, na qualidade de instrumento de expressão, representação e participação 

da população.   

Desta forma, os Conselhos são instâncias privilegiadas no processo de 

construção de uma nova relação Estado e Sociedade Civil e, portanto, instrumentos 

de potencial importância na autonomia municipal. A construção dessa relação Estado 

e Sociedade implica respeito às diferenças, abertura e responsabilidade em face das 

críticas, da mobilização de forças e recursos, do desenvolvimento de consensos e de 

ações mais compartilhadas. Todos estes fatores dependem da articulação dos 

Conselhos, da participação dos membros e ter uma efetiva integração e articulação 

entre o Governo Municipal e a Sociedade Civil.  

7- Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educaçã o Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB 

A Emenda Constitucional nº 53/06, que criou Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação - FUNDEB, aprovada em 06 de dezembro de 2006, tem como objetivo 

proporcionar a elevação e uma nova distribuição dos investimentos em educação. 

Esta elevação e nova distribuição ocorrerão devido às mudanças relacionadas 

às fontes financeiras que o formam, ao porcentual e ao montante de recursos que 

compõem o Fundo. 

Com as modificações que o FUNDEB oferece, o novo fundo atenderá não só o 

Ensino Fundamental (6/7 a 14 anos), como também a Educação Infantil (0 a 5/6 

anos) e a Educação de Jovens e Adultos. O Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF, 

que vigorou até o fim de 2006, permitia investimentos apenas no Ensino Fundamental 

nas modalidades regular e especial, ao passo que o FUNDEB vai proporcionar a 

garantia da Educação Básica a todos os brasileiros, da creche ao final do Ensino 

Médio, inclusive àqueles que não tiveram acesso à educação em sua infância. 
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O FUNDEB terá vigência de 14 anos, a partir do primeiro ano da sua 

implantação. Os porcentuais de contribuição dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios para fundo sobre as receitas de impostos e transferências especificadas 

pela Emenda Constitucional nº 53/06, elevar-se-ão gradualmente, de forma a atingir 

20% em três anos, quando então o órgão estará plenamente implantado.  

No âmbito de cada Estado e do Distrito Federal foi criado um Fundo para efeito 

de levantamento das matrículas presenciais e de distribuição dos recursos, em 

decorrência dos créditos dos recursos serem realizados automaticamente em favor 

dos Estados e Municípios de forma igualitária, com base no número de alunos. 

Entretanto, este não é considerado Federal, Estadual e nem Municipal, por se 

tratar de um fundo de natureza contábil, formado com recursos provenientes das três 

esferas de governo (Federal, Estadual e Municipal), pelo fato da arrecadação e 

distribuição dos recursos que o formam serem realizadas pela União e pelos Estados. 

Esses aspectos do FUNDEB revestem-se de peculiaridades que transcendem 

sua simples caracterização como Federal, Estadual ou Municipal. Assim, dependendo 

da ótica com que se observa, o fundo tem seu vínculo com a esfera Federal (a União 

participa da composição e distribuição dos recursos), a Estadual (os Estados 

participam da composição, da distribuição, do recebimento e da aplicação final dos 

recursos) e a Municipal (os Municípios participam da composição , do recebimento e 

da aplicação final dos recursos).  

Desta forma, as informações apresentadas nos três primeiros capítulos, são de 

suma importância para evidenciarmos a responsabilidade do município na Educação 

Inclusiva e para ilustramos este contexto , no último capítulo iremos descrever uma 

Gestão Inclusiva com qualidade e eficiência. 
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Capítulo IV - O Município de Itatiba: Responsabilid ade na Educação Inclusiva  

A escolha do Município Paulista de Itatiba ocorreu por conta de um projeto do 

Centro de Estudos e Pesquisas da Administração Municipal - CEPAM, vinculado à 

Secretaria de Planejamento e Economia do Estado de São Paulo, intitulado “Novas 

Práticas de Gestão Municipal”, no ano 2006.  Tal projeto teve como objetivo coletar e 

disseminar as experiências dos municípios paulistas que caracterizavam práticas 

inovadoras de gestão pública nos diversos setores da administração municipal.    

Neste projeto participaram 200 municípios paulistas com 400 experiências 

inovadoras e foram escolhidas 12 (doze), sendo o Município de Itatiba um dos 

selecionados pela equipe técnica. As doze melhores experiências receberam uma 

premiação especial do CEPAM, ou seja, um documentário sobre o trabalho, para ser 

divulgado em todo o Estado de São Paulo.   

Desta forma, para ilustrarmos este trabalho, a “Educação Inclusiva e a 

Responsabilidade do Município”, optamos pela cidade de Itatiba como exemplo de 

município com responsabilidade na inclusão.   

Vale ressaltar que visitamos o município por quatro dias em julho de 2007, 

para um levantamento mais profundo dos dados e atividades da Coordenadoria de 

Educação Inclusiva, tendo contato com o Secretário Municipal da Educação Sr. Salim 

Andraus Júnior, a Coordenadora da área Sra. Ana Cláudia Nunes da Costa 

Scandiuzzi e a equipe técnica, além das pessoas portadoras de deficiência e 

educadores municipais.  
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 “A experiência do Município de Itatiba foi Iniciada em 

2001, tendo como objetivo garantir a inclusão de portadores de 

necessidades especiais na Rede Municipal de Ensino, 

oferecendo todas as condições necessárias para um 

atendimento com qualidade”.(SIMONETTI, 2007)  

1- Dados Municipais  

O município de Itatiba localizado a 80 km da cidade de São Paulo, na Serra da 

Jurema, a cidade é carinhosamente chamada por seus moradores de “Princesa da 

Colina”, título que conquistou por seu relevo acidentado.  

Com um elevado Índice de Desenvolvimento Humano Municipal – IDHM, com 

0,8281, classificado em 41º2 no ranking do Estado de São Paulo e o 155º3 em nível 

nacional, a cidade se desenvolve de acordo com um planejamento sustentável e com 

responsabilidade ambiental que busca garantir a qualidade de vida dos seus 

cidadãos.  

A cidade está inserida na Região Administrativa de Campinas do Estado de 

São Paulo, com 92.7804 mil habitantes, preservando o ar interiorano que faz do povo 

pessoas simpáticas e hospitaleiras. 

Internacionalmente conhecida por seu setor moveleiro é um município com 

grande potencial turístico, recebendo anualmente novos turistas e visitantes. 

2- História e Implantação  

A Educação Inclusiva na Rede Municipal de Ensino de Itatiba avançou em 

2001 em cumprimento da lei de Inclusão de Pessoas com Necessidades Especiais no 

âmbito público, quando a Secretaria Municipal da Educação realizou um 

levantamento para identificar os alunos portadores de necessidades educacionais 

especiais nos estabelecimentos de ensino municipais.  

Com estes dados, a equipe técnica da Secretaria iniciou a elaboração de 

projetos voltados para cada uma das necessidades encontradas na comunidade 

                                                
1 Fundação SEADE – Sistema Estadual de Análise de Dados – Perfil Municipal 2005 
2 Fundação SEADE – Sistema Estadual de Análise de Dados – Perfil Municipal 2005  
3 Fundação SEADE – Sistema Estadual de Análise de Dados – Perfil Municipal 2005 
4 Fundação SEADE – Sistema Estadual de Análise de Dados – Perfil Municipal 2005 
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escolar. Muitas ações foram necessárias para a implantação dos projetos como a 

formação de uma equipe técnica; identificação e estudo das necessidades especiais 

de cada aluno, a formulação de respostas educacionais para cada deficiência, além 

dos ajustes e adaptações aos padrões curriculares 

Desta forma , a Rede Municipal capacitou-se para atender alunos surdos, 

cegos, com deficiências físicas e deficiências mentais leves e moderadas, além de 

crianças com distúrbios de aprendizado.     

O Projeto Educação Inclusiva de Itatiba, como já mencionado, tem como 

objetivo garantir a todos os cidadãos o acesso e a permanência de portadores de 

necessidades especiais à escolaridade,  respondendo educacionalmente a todos com 

qualidade. O cumprimento dos objetivos da Escola Inclusiva requer a existência de 

sistemas educacionais planejados e organizados que possam atender à diversidade 

dos alunos, oferecendo a cada um respostas pedagógicas adequadas às suas 

peculiaridades, características e necessidades específicas. 

As metas desta equipe, bem como da Secretaria da Educação de Itatiba , são 

aprofundar e ampliar a Política da Educação Inclusiva, sensibilizando todas as 

Secretarias Municipais sobre este tema para uma ação conjunta de todos os 

envolvidos e, assim, tornar-se um município de referência e qualidade nesta área. 

3- Funcionamento e Gerenciamento 

A busca da Qualidade 

 Definidas as prioridades, a equipe realizou várias reuniões com os professores 

e profissionais especializados para planejamento da Coordenadoria da Educação 

Inclusiva, entrevistas com os pais dos alunos, adaptações de salas de aula, além do 

plano das atividades necessárias para o desenvolvimento dos alunos com 

necessidades educacionais especiais.  

“A Secretaria Municipal da Educação de Itatiba atende 

438 alunos que correspondem a toda a demanda identificada de 

crianças e jovens com tais necessidades. São 25 alunos com 

deficiência auditiva (leve a profunda); 50 portadores de 

deficiência física (inclusive os que usam cadeira de rodas); 53 

apresentando deficiência mental (leve e moderada); 10 



 
 

39 

deficientes visuais (cegueira e baixa visão); além de 300 

estudantes com distúrbios de aprendizado escolar”. 

(SIMONETTI, 2007) 

Após a matrícula de alguma criança ou jovem com deficiência na Rede da 

Secretaria da Educação, a equipe da Coordenadoria é acionada e inicia-se uma 

triagem mais específica para planejar as ações de integração, conjuntamente com a 

professora e, assim, promover as possíveis adaptações do espaço ou materiais para 

a inclusão do aluno. 

Para garantir a qualidade, o atendimento às necessidades educacionais 

especiais foi dividido em Projetos como:  

·  “Projeto AprenDIZ”: propicia aos alunos surdos uma educação de qualidade, 

criando um ambiente apropriado às formas particulares de seu processamento 

cognitivo e lingüístico. Há a atuação direta da professora da sala de aula regular, o 

“intérprete” (profissional que acompanha os surdos e em sala de aula) de Libras 

(Língua Brasileira de Sinais) e o acompanhamento no Instituto Phala – Centro de 

Desenvolvimento para Surdos de Itatiba;  

·  “Programa de Estimulação do Aluno” (PEAL): fornece atendimento 

especializado aos alunos do Ensino Fundamental I e II com distúrbio de 

aprendizagem. Os agrupamentos são feitos de acordo com as necessidades pessoais 

(no máximo de quatro participantes para alunos da zona urbana, no horário contrário 

às aulas regulares e para alunos da zona rural dentro da grade curricular). Os 

atendimentos são realizados semanalmente por professores especializados em 

Educação Especial e acontecem uma vez por semana em escolas chamadas de 

Escolas Pólos; 

·  “Projeto com alunos com Deficiência Visual”: propicia atendimento 

individualizado aos alunos cegos ou com baixa visão na sala de aula, além do 

atendimento no Instituto Jundiaiense Luiz Braille. Em algumas dessas salas a 

professora titular sempre é acompanhada por uma monitora especializada;  

·  “Projeto de Deficientes Físicos”: constitui uma ação que propicia o 

acompanhamento pedagógico, psicológico, a adaptação do espaço físico e a 

aquisição de materiais especializados para a deficiência apresentada; 

·  “Projeto Reencontro”: busca garantir aos jovens e adultos com deficiência 

mental, na faixa de 17 a 35 anos, o acesso ao aprendizado e à participação nas 
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Oficinas do Projeto Construindo Caminhos – Oficinas de Teatro, Horta e Jardinagem, 

Mosaico, Culinária, etc. 

 Após o ingresso do aluno em alguns desses projetos, a equipe responsável 

realiza reuniões com todos os profissionais envolvidos para uma ação conjunta à 

criança, desde o porteiro da escola à professora da sala de aula. 

Um fato interessante e diferenciado é que o professor que possui em sua sala 

de aula um aluno com necessidade especial é informado e orientado antes de 

recebê-lo, considerando-se que é fundamental a vontade do profissional em aceitar 

esse aluno. A formação desta “sinergia” é um fator importantíssimo para o resultado 

pedagógico com o aluno, afirma a Coordenadora do Projeto. 

“Quando fiquei sabendo que iria trabalhar com uma 

criança cega fiquei feliz, pois todas as crianças merecem 

conviver com outras consideradas “normais”. Percebo que os 

alunos não têm preconceito em relação a ele, pelo contrário, 

adoram. Estou gostando de trabalhar com esse aluninho. Sei 

que a inclusão é possível, é boa para eles e para os professores 

que irão aprender a conviver com a diferença e dar o melhor de 

si para que se sintam bem em nosso meio”. 

Solange Grilo 

Professora do Ensino Infantil 

EMEI “BEIJA FLOR”  

Outras atividades 

A atividade de Equoterapia (método terapêutico e educacional que utiliza o 

cavalo numa abordagem interdisciplinar) é desenvolvida por 24 alunos. As aulas 
ocorrem no Haras da Orla no Município de Itatiba, acompanhado de um terapeuta 

especializado. O valor unitário mensal para cada paciente é de R$ 424,27. A 

Coordenadoria da Educação Inclusiva é responsável pela condução dos alunos para 

a atividade.(Planilha da Secretaria Municipal da Educação, 2006)  

Outra atividade de destaque é o “Papo com os Pais”. São reuniões com os 

pais, familiares, professores e especialistas para discussões, esclarecimentos e 

reflexões sobre as deficiências. Em maio de 2006 foi realizado o 1º Encontro “Papo 
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com os Pais”, tendo como objetivo mostrar aos participantes as potencialidades das 

pessoas com deficiência, diminuir preconceitos e promover uma atitude positiva na 

comunidade em relação às pessoas portadoras de necessidades educacionais 

especiais, além de amenizar a ansiedade dos pais ou responsáveis. 

Vale ressaltar que a equipe da Educação Inclusiva coordena a supervisão dos 

laudos médicos, o trabalho das psicólogas e fisioterapeutas, o transporte escolar, as 

reuniões com os pais e o acompanhamento dos professores em sala de aula.  

Adaptações Necessárias 

Para enfrentar as barreiras arquitetônicas foram necessárias adaptações na 

escola e na sala de aula como os elevadores, a cadeira de rodas com mesa auxiliar, 

a compra de equipamentos e materiais específicos (impressora e máquina braille,  

lápis, giz e cadernos apropriados, livros  em Braille, dicionários de LIBRAS e jogos 

lúdicos de  memória  e dominó). Segundo os gestores esses investimentos são 

fundamentais para o atendimento com qualidade. 

 As adaptações no microônibus foram também essenciais pois, em alguns 

casos só é possível fazer o transporte de alunos com essa condução especializada, 

em alguns casos seria impossível os familiares transportarem em uma condução 

normal crianças com deficiência física que utilizam cadeiras de rodas. 

Parcerias 

O Instituto Phala – Centro de Desenvolvimento para Surdos contratado pela 

Prefeitura por meio de termo de parceria, é responsável pela formação e contratação 

dos intérpretes que acompanham os surdos em sala de aula, por meio do uso de 

Libras (Língua Brasileira de Sinais) e também pelo acompanhamento pedagógico dos 

alunos.  

A parceria com o Instituto Jundiaiense Luiz Braille atua no atendimento 

individualizado de deficientes visuais, tanto na parte pedagógica, psicológica, 

fisioterápica e fonoaudióloga das crianças, como também no aprendizado da leitura 

do braille.  
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Há também a parceria com o Instituto Passo a Passo para atender aos 24 

alunos citados na atividade Equoterapia. 

A busca de parcerias, sejam elas internas ou externas, é fundamental para 

qualquer Projeto de Educação Inclusiva, principalmente junto a Institutos 

especializados que possam acompanhar os alunos na sua formação pedagógica e 

psicológica.   

 

 

Recursos Humanos 

“A equipe multidisciplinar desta experiência é composta 

de duas assistentes sociais, uma fisioterapeuta, uma 

fonoaudióloga, três psicólogas e uma pedagoga especializada 

em Educação Especial, que se dividem em suas áreas de 

atuação, mas sempre com a preocupação da integração da 

equipe, incluindo a circulação de informações. Esses 

profissionais são responsáveis pela Formação Continuada em 

Educação Inclusiva, juntamente com quatro pedagogos da 

Universidade de São Paulo - USP, coordenando capacitações 

para os professores, organizando eventos e acompanhando 

cada passo dos alunos com necessidades especiais”. 

(SIMONETTI,2007)  

A equipe também elaborou um manual: “Escola Inclusiva: Direito à 

Diversidade” (Secretaria Municipal de Itatiba, 2005), distribuído gratuitamente aos 

envolvidos no assunto.  

A equipe semanalmente realiza reuniões coletivas denominadas de “Hora de 

Trabalho Pedagógico Coletivo – HTPC”. 

Alguns profissionais da equipe técnica pedagógica participam mensalmente do 

Fórum Permanente de Educação Inclusiva, realizado na universidade de São Paulo - 

USP, para tratar de assuntos diversificados na área da inclusão escolar e social. 
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A Secretaria Municipal de Educação de Itatiba mantêm ainda o “Projeto de 

Monitores Educacionais”, estagiários do curso de Pedagogia que acompanham os 

professores que possuem alunos com necessidades educacionais especiais. Os onze 

estagiários são distribuídos nas Escolas Municipais da Rede conforme a necessidade 

e considerados “peças chave” na qualidade do atendimento. Toda classe com aluno 

especial tem um estagiário, além do intérprete de libras se necessário para a 

deficiência. 

O “Programa de Estimulação do Aluno” (PEAL) conta com a participação de 

cinco professores da Rede Municipal de Educação, dedicados exclusivamente ao 

atendimento dos alunos com distúrbios de aprendizagem, como: dislexia, déficit de 

atenção e hiperatividade.  

A Capacitação Continuada 

A Capacitação Continuada em Educação Inclusiva sempre está presente nas 

atividades dos professores, equipe técnica e pais dos alunos. São desenvolvidos 

cursos de aperfeiçoamento constantemente para todos em horários específicos para 

informações sobre as deficiências e, sobretudo, como lidar com elas em várias 

situações (em sala de aula, em casa ou na rua). Sempre que possível, os 

profissionais envolvidos participam de eventos, seminários e fóruns sobre inclusão 

educacional. 

Recursos Financeiros 

Os gastos previstos no orçamento para a Educação Inclusiva no ano de 2006 

foram de R$ 1.231.021,00, sendo R$ 685.171,00 com pessoal, R$ 169.350,00 com 

transportes, R$ 243.000,00 com convênios – parcerias, R$ 105.000,00 com 

equipamentos e R$ 28.500,00 com materiais pedagógicos. (Planilha da Secretaria 

Municipal de Itatiba, 2006) 

Os recursos, provenientes do Governo Federal, são de 5%, por meio do Fundo 

Nacional de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEF (ainda em vigor 

nesta data) e 95% são de recursos municipais. Vale ressaltar que o gasto mais 

elevado deste orçamento é a adaptação dos espaços físicos, como os elevadores 

que são fundamentais para os deficientes físicos com cadeiras de roda.(Planilha da 

Secretaria Municipal de Itatiba, 2006) 
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4 - Análise dos Resultados  

O principal resultado apontado é o atendimento com qualidade às crianças e 

jovens portadores de necessidades educacionais especiais matriculados na Rede 

Municipal de Ensino. Uma pesquisa realizada em agosto de 2006 nas escolas 

demonstra com clareza esse fato. Toda demanda é atendida, sejam alunos do Ensino 

Infantil ou Ensino Fundamental I e II. 

“A capacitação dos professores é um resultado 

significativo e relevante da experiência. Foram realizados 14 

encontros da Formação Continuada em Educação Inclusiva com 

a participação de 105 professores e 47 coordenadores em 

2006”. (SIMONETTI,2007) 

“Foram realizadas no ano 2006 pela equipe técnica da 

Secretaria da Educação 58 reuniões coletivas, 104 reuniões 

individuais com pais, 60 reuniões com professores, 38 estudos 

de casos, 14 reuniões coletivas com os pais, além dos 

encontros, seminários e orientações técnicas com profissionais 

especializados”. (SIMONETTI, 2007) 

Bem como, 

“As adaptações arquitetônicas e a compra dos 

equipamentos são resultados significantes positivos para o 

desenvolvimento da experiência. Em alguns casos as 

crianças não poderiam estar no espaço público 

educacional”. (SIMONETTI, 2007) 

É, sem dúvida, a satisfação dos pais, professores e alunos com necessidades 

educacionais especiais um grande resultado, apesar de subjetivo. Muitas crianças 

não teriam acesso à escola se não fosse toda uma estrutura montada para acolhê-las 

e acomodá-las numa situação segura e educativa.  
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A Educação Inclusiva com qualidade ainda é um desafio para a área da 

Educação. Os especialistas educacionais acreditam que a inclusão dos alunos com 

necessidades educacionais especiais em salas de ensino regular seja a melhor 

maneira de desenvolver o ensino e o convívio social dessas crianças e jovens. 

Para a existência de uma sociedade inclusiva são necessárias ações conjuntas 

e integradoras nos diferentes segmentos da sociedade, nas quais tenham o direito ao 

efetivo acesso, mas também a garantia na qualidade dos serviços e equipamentos 

oferecidos pelo Poder Público.  

A “Responsabilidade do Município” neste processo de integração e qualidade 

do ensino à pessoa portadora de deficiência, é fundamental, pois cabe à estância 

municipal uma parcela considerável para garantir uma estrutura física adequada, a 

capacitação dos professores e, assim, obter um atendimento aperfeiçoado e 

específico. 

No decorrer do trabalho, tivemos a oportunidade de pesquisar, em vários 

ângulos as características municipais, a descentralização do ensino, os recursos 

públicos, e fundamentalmente a autonomia municipal. 
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Sabemos que não existe abundância de recursos, porém quando bem 

administrados, podem sim ser revertidos em qualidade, em recursos materiais e 

humanos especializados. 

Ressaltamos a idéia que “querer é poder”, ou seja, quando ilustramos a 

responsabilidade do Município Paulista de Itatiba, observamos a vontade “política e 

técnica” das autoridades públicas locais que investiram numa Coordenadoria de 

Educação Inclusiva, com uma equipe técnica especializada e com total apoio 

governamental municipal.  

A reaplicação deste trabalho de responsabilidade do Município de Itatiba, é 

viável e necessária, pois seu fundamento está na Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional. Dessa forma, todas as instituições educacionais públicas terão 

que buscar formas criativas, parcerias, intercâmbio de informações entre municípios 

para viabilizarem a Educação Inclusiva com Qualidade.  

A Educação Inclusiva caracteriza-se como um novo princípio educacional, cujo 

conceito básico oferece a heterogeneidade na classe escolar, não apenas como 

situação provocadora de interações entre crianças em condições pessoais as mais 

diversas. Além dessa interação, muito importante para o fomento das aprendizagens 

recíprocas, é fundamental uma pedagogia que se adapte às diferenças dos alunos.  

O argumento do despreparo dos professores não pode continuar sendo o 

“álibi” para impedir a inclusão escolar de portadores de necessidades especiais. Se 

não estamos preparados (professores e gestores municipais), é preciso que isto 

aconteça! 

A preparação começa com a possibilidade e o desafio de acolher as diferenças 

na sala de aula, além da busca de novas respostas educacionais. Neste processo, a 

responsabilidade é de todos – pais, diretores, supervisores, orientadores 

educacionais, professores, alunos e, principalmente, das autoridades responsáveis, 

do Poder Público Municipal pela definição e implementação das Políticas 

Educacionais. 

Desta forma, com professores especializados, prédios escolares adaptados, 

equipamentos adequados e, sobretudo, uma Política Pública sobre Pessoas com 

Necessidades Especiais nos estabelecimento Públicos de Ensino, será então 
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possível a implantação da Educação Inclusiva com qualidade, ou estaremos 

“brincando”, cometendo um erro de expor as pessoas com necessidades especiais 

em situações constrangedoras e, mais sério ainda, retirando-as das “salas especiais” 

para um mundo evasivo e sem limites de preconceitos. 

Discutir e propor alternativas para a consolidação de uma escola inclusiva é 

direito e dever de todos os que acreditam que a esta é local privilegiado e, muitas 

vezes único, onde de fato podem fazer a experiência fundamental e absolutamente 

necessária da cidadania em toda a sua plenitude.   
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Elevador das Escolas 
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